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06-0182 - Califórnia
Processo: 01580.022058/2006-97
Proponente: Lauper Films Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 60.636.537/0001-74
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.380.540,99
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

661.513,94 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.600.000,00 para R$ 2.261.513,94
Banco: 001- agência: 3017-1 conta corrente: 12.412-5
Prazo de captação: 31/12/2015.
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da formalização de contratos de
coprodução nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

14-0276 - Altas Expectativas
Processo: 01580.043799/2014-11
Proponente: Dois Moleques Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 12.375.637/0001-41
Valor total aprovado: R$ 3.850.000,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

350.000,00 para R$ 800.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 27.303-1
Prazo de captação: até 31/12/2017.
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado.

10-0318 - Pão Sem Cebola
Processo: 01580.032303/2010-51
Proponente: Filmes do Serro Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 33.451.113/0001-62
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.019.728,26 para

R$ 1.014.244,52
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

838.372,64 para R$ 585.165,26
Art. 6º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0560 - As Boas Maneiras
Processo: 01580.052938/2010-74
Proponente: Dezenove Som e Imagens Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 66.876.707/0001-74
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 7º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 res-
pectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0292 - Serra Ardente
Processo: 01580.027209/2011-61
Proponente: Glaz Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.140.164/0001-40
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 8º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar mediante doações ou patrocínios na forma
prevista nos arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313, de 23/12/1991.

14-0510 - A Rainha Entediada
Processo: 01580.084743/2014-17
Proponente: T.A.O. Produções Artísticas Ltda. -ME
Cidade/UF: Campinas / SP
CNPJ: 05.462.807/0001-60
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 9º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo para
os exercícios 2015 e 2016, cuja aprovação inicial se deu por meio da
Deliberação nº 36, de 25 de fevereiro de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de fevereiro de 2016, em razão do término da
execução do projeto e apresentação da documentação de Prestação de
Contas Final.

14-0071 - SOS Pé na Bunda
Processo: 01580.008779/2014-02
Proponente: LosBragas Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 06.967.225/0001-06
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 214/2015

- ANCINE/SFO/CAC.
Art. 10º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

Nº 37 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

15-0055 - Angústia
Processo: 01580.094943/2014-88
Proponente: Décima Primeira Nau Produções Artísticas e

Culturais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.002.331/0001-40
Valor total aprovado: R$ 997.800,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

473.955,00
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 25.688-9
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

473.955,00
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 25.689-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

15-0052 - Olimpíadas Dose Dupla
Processo: 01580.075625/2014-18
Proponente: Youle Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.257.178/0001-00
Valor total aprovado: R$ 466.812,50
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

340.000,00
Banco: 001- agência: 0289-5 conta corrente: 25.928-4
Prazo de captação: até 31/12/2018.
Art. 3º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 11, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01-Processo n.º 01500.001974/2014-46
Projeto: Monitoramento Arqueológico: Almirante Mariath1
Arqueólogo Coordenador: Giovani Scaramella
Apoio Institucional: Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Laboratório de Antro-
pologia Biológica
Área de Abrangência: Município de Rio de Janeiro, Estado de Rio de
Janeiro
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
02-Processo n° 01500.004664/2014-83
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na Praça General Tibúrcio
Arqueóloga Coordenadora: Simone de Sousa Mesquita
Apoio Institucional: Museu Nacional - Universidade Federal do Rio
de Janeiro
Área de Abrangência: Município de Rio de Janeiro, Estado de Rio de
Janeiro
Prazo de Validade: 01 (um) mês

03- Processo n° 01500.001526/2014-42
Projeto: Levantamento Prospectivo e Sistemático na duplicação da
BR-393, Km 255+400 - Km 283+000
Arqueólogo Coordenador: Fernando Walter da Silva Costa
Apoio Institucional: Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Laboratório de Antro-
pologia Biológica
Área de Abrangência: Municípios de Volta Redonda e Barra do Piraí,
Estado de Rio de Janeiro
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
04-Processo n.º 01506.004609/2014-33
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para interligação Ja-
guari - Atibainha
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e Ar-
queologia do Mar
Área de Abrangência: Municípios de Santa Isabel, Igaratá e Nazaré
Paulista, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
05-Processo n.º 01506.004917/2014-69
Projeto: Diagnóstico, Avaliação de impactos sobre os bens ambientais
arqueológicos e medidas mitigadoras na área de influência do Lo-
teamento Residencial Quinta das Águas.
Arqueólogos Coordenadores: José Luiz de Morais e Daisy de Mo-
rais
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Prefeitura do
Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Valinhos, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
06-Processo n.º 01510.002119/2014-33
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial na
Área de Implantação das Rodovias SC-422 e SC-477
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Municípios de Doutor Pedrinho, Rio dos Ce-
dros, Rio Negrinho e Itaiópolis, Estado de Santa Catarina.
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
07-Processo n.º 01450.011483/2014-46.
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial, da
obra de reforço estrutural do cais existente entre os armazéns 12A e
23, na Margem Direita do Porto de Santos
Arqueóloga Coordenadora: Carla Verônica Pequini
Apoio Institucional: Centro Regional de Pesquisas Arqueológicas -
Núcleo de Pesquisa e Estudo em Chondrichthyes - NUPEC/CERPA
Área de Abrangência: Município de Santos, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
08-Processo n.º 01424.000174/2014-68
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para LT 230 kV SE
UHE Cachoeira Caldeirão SE Ferreira Gomes.
Arqueólogos Coordenadores: João Darcy de Moura Saldanha e Ma-
riana Petry Cabral
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas
do Estado do Amapá - IEPA
Área de Abrangência: Município de Ferreira Gomes, Estado do Ama-
pá
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
09-Processo n.º 01510.001369/2014-56
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Programa de Edu-
cação Patrimonial na área de influência da PCH Ressaca.
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Apoio Institucional: Universidade do Oeste de Santa Catarina -
UNOESC
Área de Abrangência: Município de Capão Alto, Estado de Santa
Catarina
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
10-Processo nº. 01510.0007232/2015-14
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo Intensivo na área de
implantação de Terminal Retroportuário de Cargas
Arqueóloga Coordenadora: Dione da Rocha Bandeira
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Joinville - Fundação
Cultural de Joinville - Museu Arqueológico de Sambaqui de Join-
ville
Área de Abrangência: Município de São Francisco do Sul, Estado de
Santa Catarina
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
11-Processo n.º 01492.000356/2014-25
Projeto: Resgate Arqueológico na área de influência do Projeto DR2
da Hydro Alunorte
Arqueólogo Coordenador: Paulo Roberto do Canto Lopes
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Município de Barcarena, Estado do Pará
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
12-Processo n.º 01506.004663/2014-89
Projeto: Prospecções Arqueológicas Complementares, Ações de Mo-
nitoramento e Educação Patrimonial para a implantação do Sistema
Produtor São Lourenço
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e Ar-
queologia do Mar
Área de Abrangência: Municípios de Juquitiba, Ibiúna, Vargem Gran-
de Paulista, Cotia, Jandira, Barueri, Carapicuíba e Itapevi, Estado de
São Paulo
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
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